
ANEXO II _ MINUTA DO CONTRATO

CONTIIÀTO DI Ei\'lPIILITADÀ
QU[ [N',]Rr Sl CELIBIiAüt O
AIIÂCATI E A F]]\{ IJ I' E SÀ

N.o
MUNI

O MUNICiPIO DE ARACA'Il, pessoa jurídica de düeito púbtico inlcmo, doravanre dcnomin do CON TRATANTE,
inscrito no C.N.P.J. sob o n" 07.684.756/0001-46, côdse.tcà RuoSaDros Drnronl ort,16-llaiüoCcntro.n.cidâ,l.dc,\,âcrri.
Líado do Ceoá. atfavés dd Secrelariâ dc Infraestrúur:r c Dcsenvolvimcnto Urbano, ncstc ato representada pclo Sr.
LDGARD ALVES DAMASCENO NETO, bÍasileiro, solleno. empresário, Or.lcnâdor de Despesas da SccLctrria de
Inllacstrúurn e Dcsonvolvirn€nlo Uúano GesroÍ do Cont,.aro, ilrscriro no Cadlstro de pessoas Iísicas sob o D.
617.982.663-34 e RG n" FD 755804 - SRDPF-CE. e ã em.resâ
C.N.P.J. sob o u' CREA-CE ou CAU sob o com sede à Rua

n' , Ilaino endercço clclrônico para corrcspondências: ernaitl
na Cidâde de Estado do C.ará, dora\'aDte

denonrnrada CONTRA'lADA. neslc ato represenradâ pelo seu sócio-gerenlc Sr.
(profissâo), inscrilo no Cadaslro dc Pessoas Fisicas sob o n. rcsolvem celebrar o Drcsente
conrrato com âs cláusulas e condições a seguirl

CLÁUsULA PRIMEIRA - Do FUNDAMEN,I.O
01.01. O presente contraio fu,damentâ-se nas disposiÇões da Lei Fedeel n" 8.666/93, de 2l dejunho de 1991, demais
alteraçÔes e atualizada pela l-ei no 9.648/98. de 27 de maio dc 1998, nos teflnos da Concoffência Púbtica n" 03/2022-
sElNFtuvcElos, e resultado da liciração, devidarnente homologâda peto ordenador de Despesas dâ secreraria de
InÊaes(rutun e Desenvolvimento urbano, com base na propoÍa da CoNTRATADA, todos pâÍes integrantes deste
cofl trato independente de trânscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto da licirâção é a execução dâs obl"s e serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DE
L]GAÇAO ENTRE AS LoCALIDADES DE JIRAU, LAcoA Do PEDRo. TEODÓSIo E LAGOA NoVA. confoTTne
projetos e especifi caçÕes.

CLÁUSULA TERCEIRÀ. Do REcIME DD DxEcUÇÂo E ÀLTERAÇÓES.
03.01. O objeto deste conrrato será execurado em regime dc ernprenada por preço urrirário.

CLÁUSULA QUARTA - DAs oBRTcAçÓES
I. DA CONTRATADA:
Visando â execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga â:
a) Apreseniar a CONTRATÀNTE aré o pagamenro da primeirâ medição a AR.I ou RRT da construção
registrada no Conselho Regional de Engenhâria e Agronomia CREA-CD. ou Consetho de Arquirerura e
CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fomecimento de materia,s e mão de ob.a, máquinas e equipamenios, encargos sociais,
tâxas, irlpostos e seguros, incidentes e necessúrios para a execuçâo total das obras e se.viços;
c) Execular as ob.as e serviÇos pelo preço global estipulado neste contrato e eniregá-los rotalmente concluídos, de acordo
com.os projeros. ordens de serviços c especificações técnicâs, fornecidâs pela ôoNTRATANTE, em perfeito e total
funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança:
d) Manrer prcposto no local das obras, que deverá ser um engeúeiro civil ou a.quircto, em tempo integral, pârâ representá_
la nâ execução do contrato;
e) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde conslern todas as âuotações periineÍtes ao andâmento das obras e
serviços;
t) Reparar, co,igir" remover, reconstruir ou subsritrir, às suas expensas, no roral ou e,n pâfie, o objeto do conlrato em que
se verificarem vicios, defeitos ou incoreçôes resutranres de má execução ou de mareriais empregad;s indevidâmente;
g) ob€decer todas âs lejs, códigos e regulanenros federâis, estaduais ou municipajs, r.elàcionarlos com os serviços em
erecuçãoe roddjas ron asde seg,rança dptndvei,. 1
h) Responsatrilizar-se pelas obrigações prcvidenciárias, trabâlhistas, fiscais e comerciais i,rcidenres sobre o conúator \i ..
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i) Acejtar, nas mesmas condições conlraruâis, os âcréscimos ou diminuições efetuadas até o limitÀ& ]5 -" (vinre e cincofior
cenlo) do \ alor inicialdo €onrr,rto: ? à /j) Mânter durante toda a execuçâo do contÍato, em compatibilidade com as obrisações assumidas..rE§:-coywóes de
habilitação e quêlificação exigidas na licitação.
II. DA CONTRATANTE
Para gârântir o fiel cumprimento do objeto deste ContÍalo, â CONTILAIANTE se compromele a:
a) Efetuar o pagamento na fonna convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades e ex;gências dâ referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar os seNiços objeto deste Conirato, atíavés de servidor designâdo especialmente para este fim;
c) Atestar â medição dos serviços eretivamenre executados, para efeito d€ pagamento.
d) Comunicar a Contratada qualquer falhâ ou problema que ocorrâ na execução do contrato c êxigir âs devidas providênciâs
que demandem da Contratada.

cLAUSULA eurNTA - DA cAUÇÂo DE GAtiANTT^
05.01. Para garanrn a execuçâo dás obras e serviços a CONTRATAD^ pÍcslou Cauçào de GaÍantia, nâ modatidade

, junto a tesourariâ da Prefeitura, no vâlor de RS ( ).
correspondcnrc a 5% (cinco por cenlo) do lalor ora contratado (a seÍ clcrivado anres da assirarüra do connaro, vátida por
período nào nrfcrior a 60 (sesscnta) dias após a visêrrcia do contrato). Quc scrá devolvida !uan.lo do recebimento dettnilivo

ço,.JeJJ/:,Jao\1,oÍ.:r.ir r \oe. e , tr/. T,{ \(, r"dcor.rlr d.,

cl-ÁusuLA s[xrA - Do vALoR E Do REÀJUST[.
06.01. Pcla execução das obras c scrviços a quc atude este CONTRÀTO, jlca estabetecido o valor rotal de R$

)

R=

t:

06.02'osp].cçoscotadoS,"o,'tunt.'@usteiotlq,ol.1ue.pretexto,
sendo llxos c irreajuíávcis atendendo a legislaçâo ledcr.lt. peto periodo dc 12 (doze) nreses. Àpós 12 (doze) meses dc
apÍcscntaçâo da pLoposta serào rcaiustados pclâ \a iJçao rlo irrdirr Nd.ionit dr Condrrç.iI, Civil - INCC dâ FLrndaÇão
cctrllio vargis, no período, llcando fixos por nais urn pernr.lo de I2 (doze) mescs, e após, reaiusrado pcto mesmo crirdrio
de variaçào do indicc no periodo. c assim, a cada doze meses.
06.02.1 No cálcLrlo dos reajustes se utilizará a seguinte Iõmrutai

R= FATOR x V, onde: r-.1TOR = ItllLr.l

Valoí do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustados;
indice inicial- INCC refer€-se ao mês da apresentação da proposta;
Indice final- INCC referc-se ao mês de aniversário anual dâ proposra.

06.02-2. o Fator deve sertruncado na quaÍâ casa decimal, ou seja, desprezaÍ totalmente da quinta casa decimêl em diânre.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DAS CoNDTçÓES DT PAGAMENTo E DA INADIMPLÊNCIA.
07 01. os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços, alestâda pela
secretaÍia de Infraestrutura e Desenvolvimento urbano. até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente âo mês da execução

07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de A6cati, após o êncamjnhamenro dos seguinres
documentos, e conta - recibo:
a nota fiscal/fatura emitida com base nâ medição de execução;
b medição dos serviços executados. atesrada peta Secrerariê de Infraestrurura e Desenvolvimenro U.bâno;
c - comprovaçâo de regularidade com a Fazendâ Federal - através de CeÍidão CoDjunta Negativa de Débiros Relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da urião, inclusive contribuições sociais, emirid; pelâ R;eitâ Fedcrat do Brasir;d comprovaçâo de regularidade com os Tributos Estaduah, âtrâvés da Certidão Negativa de Tributos Esrâduais, emitida
pela Secretaria de Fazenda Eíâdual da sede da emprcsa;
e _ comprovação de regulâridade com os Tributos Municipais, almvés da Certidão Negativa de Triburos Municjpais\
emilida pelâ Secretaria de Finanças do Municipio de Aracati e da sede da empresâ; \ ,f comprovâção de regulâridade com o FCTS, fornecidapela Caixa Econômicê Fêderal. I,jg comprovâção de inexistência de débitos inadimptidos perânte â Justiça do Tnbalho, medianre a apresentação <lel
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emirida poÍ órgâo da Justiça do Trabalho. i

I
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0?.03. Havendo atraso de pagamento, seú procedida a tÍtulo de inadimplência o pagamento àfo,S"2 lcinco
cento) ao mês dejuros de mora dos valores ê seren pâgos e/ou dns parcelas atrasadas. \ É
cLAUsut,A oITAVA - DA Dor^ÇÁo oRÇAMDNtÁRtA E l-oNTE DE RECURsos
08,01. Os recursos finânceiros para pagamento dâs despesas de execução das obras e serviços correrâo por conta
de recursos próprios do Orçamento do Munioípio de Aracati, nas fontes de recursos e dotaçôes orçamentárias
abaixo:
1101 - Secretâria de Iifraestrutura e Desenvolvinento Urbano.
I5.451.0001.1.034 Melhoria na âcessibilidade e rnobilidade urbana.
4.4.90.5 1.00 - Obras e instalâçôes.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
1704000000 - Transferênciâ da União de Royalty Petróleo e cás.

cl-ÁusuLA NoNA - Dos pRÁzos
09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de l6 (dezesseis) nleses, contâdos a partir da data de sua assinarura.
09.02. O prczo de conclusão de todas as obras e serviços é de _ dias corridos, a paÍiÍ da data de
recebimento dâ ordem de inicio dos serviços.
09.03. O pÍazo para inicio das obras e serviços pela Contrâtada é de 05 (cinco) dias, contados â paÍir da data de
rccebim€nto da ordem de início dos serviços.

cLÁusuLA DÉctMA -DA FrscALrzAÇÃo E coNTRoLE
10.01. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Ordenador de Despesâs da SecÍetariâ de Infraestrurura e
Desenvolvimenlo urbano - Gestor do conrrâto, a que compere enr.e ouiras atribuições: plânejêr, coordenar, autorizar
pagamentos e manter a comunicação oficial com a ConÍatadâ. visândo ao bom andanrento da execução das obras e
serviços. E, ainda, desi8nar através de ato adminisíativo o responsável pela fiscalizaçâo, que dev€rá ser um Engenheiro ou
Arquiteto, com âtribuições técnicas compativeis com as obras e servjços contratados.
10.02. Compete a fiscalização, dentre ouÍas atribuições:
â) Exigir fiel cump.imento deÍe Contrato e Aditivos pela Conlmrada:
b) VeriÍicar, conferir e atestaras mediçôes dâs obras c serviços efetivamente executados, para efeiro de pagamento;
c) Zelar pela fiel execução das obras e serviços e pleno âlendimento aos Projetos Executivos e EspecificâÇões Técnicas,
Normas Técnicas da Associação Brâsileira de Normas Técnicas e âs Leis Federah, Estaduais e Municipais, p€rrinenres ao

d) Controler a qualidade e quântidade dos mâteriais utilizados e dos serviços execurados, rejeitando aquelesjulgados não
salisfatórios ou em desacordo com os Projelos e EspecificaçÕes Técnicas;
e) Assislir a Contratadâ na escolha dos rnétodos executâdos mais adequados, e exigir a modificâção de técnicâs
inadequâdas, para melhor qualidade nâ exeoução das obras e serviços;
f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Específicâçôes Técnicas, juntamcnte com os respectivos arúores, âdaptando,os
as condiçóes especifi cas.
g) Verificar as ocorrênciâs reghtrâdas no Diário de Obras pela Contratada, e registrar as kregularidades encontradas na
execução das obras e serviços, âs providências que determinou para sanar vícios, defeitos ou irregularidades cometidas pela

h) Determinar a pâ.âlisação da execução das obrâs e serviços quando, objetivamenre, constaradâ uma jnegularidade que
precise ser sanada, com firmeza e prontidão;
i) Emitir' Alestados, CcÍidões ou Relâtórios de avêliação da execução das obrâs e servjços:
j) Conhecer detalhadanente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas cstabelecidas;
k) Levar ao conhec;mento do Gêstôr dô côhrmto aqujlo que ulrrapassar as suas possibilidades de coffeção, ê sugerir a
aplicação de penalidades ou sanções â Contratada enr face dc inadimplemento das obrigações acordadas, inclusive quinto a
descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constênres do cronogEma fisico-finanleiro;
l) Verificar e âferir se a equipe de pessoal dà Contratada é formadâ. e em quanridade suficiente, por pessoal habilitado ç^
com experiência comprovada para execurar as obras e serviços com qualidade e no prazo acordado; \ \
m) Conferir se a Equipê Técnica de Nível Superior infornadâ na fase da liciiação é a mesma disponibjlizarla e responsávet\\ 1

relâ e\ecuçio dx, obras e .er\ içosi Y
n) Solicitar mensalmente a folha de pâgamento com retação dos empregados, fu.ção ou categoÍia, uritizâdo na e).ecuçào \
das obrds c,eruiço,: \
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o, solicirar a Lomprotdçào de recothimenro men.at das conrribuiçóes devidas 

" 
t*àr;;;ã;dlo de uJranria por

lempo dc Serv:ço. ÍC lS. conlo,me relaçáo Jos empresido. urilizados no .,,..uàio a* ou*lí"e^;!ós.
p) AcompJnhar os píazo! de <reclçào oa. obrds e serviços. ,onlollnc o cronogr.rmJ i!{gfinancjlJp/. e .ugerir. J aplicaçio
de multas quatdo houver descunrprimento dos praTos parciais oLr totais, modiÍlcar ou conrlatibí]-%r cür as necessidades, e
elaborar a jrdificativa de alteração e elabomr o aditivo de proflogação ou .cdução do prazo de execução das obras e
serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumenio ou redução, sugerir, quantificar, orçar,
elaborar justificativa técnica compêtivel com as alteraçôes, ântcs da autorização da execução, e elaborar o êditivo de
alteraçâo do valor contratual, para ser acordado entre as pâtes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ- DÀS ALTERAÇÓEs
11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos prcvistos no artigo 65, da Lei n.8.666/93, desde que haja
interesse da Administração, com a apresenlação dâs devidasjustificativas.
t1.02. A Contratante câberá o direito de prornoveÍ acréscimos ou supressÕes nas ob€s ou serviços, que se fizerem
necessários, âté o limite coffespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial do contrato, mântendo-se as demais
condições do contrato.
11.03. O serviço adicionado âo contrato ou que sofra âltemÇão em seu quantitativo ou preço deverá apresentâr preço
unitário inferior ao preço de refcrência da Administração divulgado por ocasiâo da licitação, mantida a proporcionalidade
enire o preço global contratado e o preço de referência, e respeitados os limites do previstos no s l" do aÍ. 65 da Lei n.
8.666, de 1993.
I1.04. Toda alteraçâo do contrato será objero de TeÍmo Aditivo âo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Do RECTBIMENTo
12.01. Qnando todas as obras e serviços esriverem concluídos, e a requerimenÍo da CONIRATADA, dar-se-á o
reccbimento provisório dos mesmos, que se romârá definitivo 60 (sessenra) dias após, através de Termo de Recebirnento
Dcfinitivo, assinado pelas paÍes, desde que todas as obras e serviços estejam perfeitas condições de funcionamenro e uso, e
execuiadâs de acordo €om os projetos e especificaçôes 1écnicas- Se, neste periodo, for consratada a existência de quaiquer
defeito, imperfeição ou vicio na execução das obras e serviços, a CONTRATADA é obrjgada a promover a sua repâração,
para obtero Termo de Recebimento Definirivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA l.EITCEIRÁ - DAs PENÂLIDADEs §-
13.01. O não cumprimento total ou pârcial, de qualquer das obÍigações ora estabclecidas, sujeitará a CONTMTADA às
sânções previstas eln Lei, garantidâ prévia e amplâ dcfesa em processo admirrisÍativo.
13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinle por cento) sobre o valor global do contmto, câso ocorra deshrência rotal ou parcial de €xecutar

b) muha de 0,05% (cinco cenlésimos por cenro) sobÍe o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão.
conforme prcvisão no cronog€ma fisico-fi nanceiro.

c) multa de 0,1% (um décirno por cenro) sobre o vator global
lotal previsto no cronogÍama ff sico-fi nanceiro.

do conlrato, por dia quc cxceder o prazo dc conclusâo

d) suspensão temporária de participar em liciraçâo ou conrrarâr con a Adminisrração pelo prazo de 0 I (um) ano
e) declaração de inidoneidade parâ licitar ou contrât com a Adminhtnção Pública enituanro perdurarem os moiivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitaçâo perante a Administração, que será concedida após o
conlrâtado ressarcir à Admiristrêção pelos prejuízos câusâdos e após decorido o prazo da suspensâo aplicada no item

13 03. o descumpÍimento das condiçôes eslipulâdas neste Contrato e que sejam determinantes de rescisão contratual,
implicará a imposição de mulla a CONTRAIADA, até o máximo de 20% (vinre por cento) do vator dos serviços não

13.04 As multas previstas nesta Cláusula não rem caráter compensâró.io c o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da respoNabilidade sobre perdas e danos decorentes das infraçÕes comelidas.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - DÀ REScrsÃo t\ ,
14 01. A inexecução total ou parciâl deste contrato ensejará â sua rescisão com as conseqiiências conrraruais e as previsros\ /
em Lei. Y
14.02. A rescisão do presenÍe conlmro podcrá ser dererminada por ato unilateral e reslrito da CONTRATANTE. I

j
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EDGÁRD ALYES DAITIASCENO NETO
ODENÁDOR DE DESPESAS DA SICRETARIÂ DE INFRAESTRUTURA E DESENYO!,YIMf,NTO URI}ANO

CONTRATADÂ.

CONTRATADA

ARACATI-

1,1.0i. O connato nod$á ser rcscin,lidô ípor acordo entre as parles, desde que haja converriência para a

CONTRATANTE.
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisâo deste contrato, independentemente de aviso extra
judicialou de interpelação judiciâI, nos seguinres casos:
ê) Atraso injustificado poÍ mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução dâs obras e serviços;
b) Interrupção das obras e serviços sem justa causa € prévia comunicação â CONTRATANTE, por mais de 05 (cin€o) dias;
c) Desatendimenro das detenninações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE, parâ
acompanhar, na qualidade de fiscal, a ex€cução dos serviços;
d) Descumprimento de quâlquer determinação da CONTIUTANTE, feitâ cm bâse contrâtual;
e) TransfeÉncia dâs obras e serviços, objeto do presente contrato a teÍceiros, no todo ou em paÍe, sern a prévia e expressa
autorizâÇão da CON j'RATANTE;

D Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e scrviçosj
g) A lenlidão na execução dâs obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão das
obras e serviços nos prazos estipulâdos;
h) PaIa atender o inleresse € conveniência adminislrâtivâ, mediânte cornunicação a CONTRATADA, com antecedência
minima de 30 (dnta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidânrente
âpÍovados até a data da reschão coDtralual.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA. DA RESPoNsABTLIDADE cIvIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vieÍ â soFer a CONTRATANTE ou a terceiros, em mzão de
ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus preposros, independentemente de outras cominações
conlratuah ou legais, â que estiver sujeira.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo iffedutível de cinco anos, pela solidez e segunnça das obms Ê

serviços, âssim ern razão dos maleriâis. como do solo, conforme âÍt. 6l8 da l,ei n" 10.406/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
16.01. Ficà elcito o foro da ComaÍca de Aracati, com renúncia expressa de quâlquer ouiro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quâisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução desle contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e conrraiado, é lâvrado o presente instrumenro em 03
(três) vias de igual teor, que depois de lido e âchado conÍorme é âssinado pelas paÍes contraiantes e pelas testemuúas

Aracâti-Ceará, de de 2022.
CONTRA'TANTE

ct,!l

Y

. rl



ANEXOIII-MODELOS

PREFEITURA Do

ARACATI--

Y,

,.ÕGNt ' ,,-,

/, ó.,g,,-\
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"l\ ft1

\-/
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PITEFEIT URA DO

ARACATI-

REF, CONCORiÉNCIA PÚBLICA NO O3/2022-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÀO

home da licitanÍc) , CNP.I/MF n.o _,
sediada a (endercco completo) , para efeito de pâÍicipação na rele da Conconência
Pública, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do aft. 70 da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horiíio notumo de trabalho ou em seruiços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir. de 14 (quatorze) anos,

Ressalva:

( ) emprega menor, a paÍir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz,

DA PREFEITUITA MLINICITÀL DE ARACATI

(Localidade), clc de 2022.

Carimbo, qllalificação e assinalura do responsável lcgal

1Y

(}

Av- Srogôo do Môr, 230, Centrc. ABcotí-CE - Brosil cr§ 62800-000
('ss 38 3421-105Ô I í's5 Be) 3421-1945lwww.qroroti..e aov,frí @l(D prêfuiturodoorocotioficíol



PR!]'EITURA DO

ARACATI-

B - MODELO DE DI'CLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO.MICRO
trMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO poliTtr - MtriEpp. ". _-(

(colocarem papelrimbradq :* - -. 
\.-x )o1_o

'.Í: -# ai,,c" &A
cor\4rssÀo ESeECIIT or ucrtaçÀo oE oBMs E sERVrÇos oE p.rceNàa{.$
DA PRI.T]]]]'URA MIJNICIPAL DE ,,\RACATI

REF. CONCoRRÉNCIA púBLrcA N" 03/2022-SEINFRÁ,/CELos.

DECLARAÇÃO

hunt clo licitanr,t CNP.I,MF n "
sediada a (endereco comnleto) , pârâ efeito de participação na referida Concorência
Pública, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação
coI11c) (incluir a condiçâo da enrprcsa: microempresa ME ou

(l.ocalidade). dc dc 2022.

Cânnibo, {tuditicaÇio c a$irrlrtra do rcsp.Drí!.1 lcgrl

arnn,ho, qtri r,lcrçxo. x$i'rÍtrÍreCltC do coDhdorÍ.s0ors vgl.

empresa de pequeno porte - EPP), conforme art. 30 da Lei Complementar no 12312006, e que não está
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4" desse artigo, esta[do apta a usufi.uir do tatamento
diferenciâdo estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar
l'to 147/2014.

()

- 

........._l



PREFtL UllÁ ar()

ARACATT

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar cn, parel rimbrrdo)

(Localidade), _de dc 2022.

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

ItE]... CONCORRiNCIA PÚBLICA N" 03/2022-SEINFLA./CELOS-

, côN1 
' c.c 

,
/, 'í\g )on oj
'Y--lB-7

\_-/

Prezados Senhores.

Apresentamos a Dossa proposta de preços para execução das obras e serviços de
PAVIMENTAÇÀo lsnÁLrrcl EM TRECHoS oE rrcaçÀo ENTRE AS LoCALTDADES DE
JIRAU, LACOA DO PEDRO, TEODóSIO E LAGOA NOVA, no Município de Aracati, objeto da

, confome planilha de
preços, colrposições de prcços e cronograma flsico-linanceiro, em ancxo.

ptazo de conclusão de todas as obraseserviçoséde

rcfelida Concorrôncia Pública.
O valor tdal da proposta ó de R$

ordem de inicio dos serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de

) dias, contados a paltir cla data dc lecellimeüto da

), contados a paltir
desta data de apresentação.
Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de

por cento, confome composiÇão analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídos todas as despesas de fornecimento dos
materiais, máquinas, equipamentos e feüamental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos,
encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.

Declaranos que visitamos/conhecemos os locais das obms e serviços, e que tomamos
conhecimento de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.

Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estan<1o de
acordo com as obras e serviços a serem executados, e que estâmos de pleno acordo com todas as
condiçôes estipuladas lro Edital da referida Concorência Pública e seus anexos.

^lenciosanlcnte, tri'
Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsável legal

,0

€â600-ooo
O prcfêitumdoorocqaiof iciol



(D

-: ?rq íi
D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCTATSI --<r_i_ C.r

. (colocar em papel limbrado) 1t c.: i

âor,=sÀo EspeclAl DE r rcrAÇÀo DE oBnlS E sFRVrÇos DE ENCENHARIX- --/
DA PRXFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÉNCIA PÚBLICA NO O3/2O22.SEINFRACELOS.

pnÉ:It]r'frrn^ DÔ

ARACAT

,ABELA DE COMPOSI O DOS ENCAIiGOS SOCIÁI s
GRUPO DISCRIMINACAO % % PA]iCIAL

ENCARGOS SOCIAIS BASTCOS
PREVIDLNCI,{ SOCIA]-
I.'L]N]IO DL GARANTIA POR ]'LMPO I]E SERVICO

4,3 SAI,ARIO INFRAESTRUI'UIiA E DESENVOI.VIMENTO
URBANO
5l-1.(\ IÇO:or IAL DA l\Dl S lRl^ 5t-\t

4,5 SERVIÇO NACIONÂL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

4,6 SERVIÇo DE APoIo A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA
SEBRAE
INSTITUTo NACIoNAL DE CoLoNIZAÇÃO E REFORMA
acnÁma - rNcne

4.8 SEGURO CONTRA ACIDTJNI'ES DO TRAI}ALIIO INSS
11)TAI. DO CRLJPO A

t] trNCARGoS soctArs ellra RIicI]r][M rNcrrriiNct,rs oo
CRUPO A

B.l REPOUSO SEMANAL I] lTERIADOS
8.2 AI]XII,IO I]NiiERMIDAD[
8.3 LiCENÇA PAI'ERNIDAI]I]
8.4 Úo s^LÁRro

8.5 DIAS DE CHUVA. FALTA JUSTIFICADA. ACIDENTE DO
TRABALHO, ETC.
,TOTAL I]O (;RT]PO B

(l ENCARGoS soclAts euE NÃo rilcEBE\í AS
INCIDENCIAS DO GITUPO A

C.I DI-POSITO POlt DESPEDIDA lNJtjST^r 50% defA2 + (^2xB)l
c_2 TEITIAS INDENI'/AI)AS
C,3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL DO GRTII'O C
D TAxAS t)Ii RIINC1 t)iiNCIAS

D,I REINCIDÊNCIA Do cRUpo A souRE o GRUpo tl
D,2 REINCJDIINCI^ DO CRTJPO /\2 SOilttll Cl

]'OTAL DO (]RLJPO D
PERCENI'UAL TOTAL DAS TAXAS DL LEIS SOCI,AIS
PtsRCI]NTUAL ÀDOTADO DE ENCAIICOS SOCI ]S

{ Locílidade). de _ dc 2022. ^ r \

Corin,oo. qrutin.uç:o e u,'in,u,,r, ao ,.rpo,*t*t tegr, 
§ 

Y



PREFEITURÀ Do

ARACATI-

'(

E - MODELO DE COMPOSTÇÃO DA TAXA DE BDI á|tof(colocar cnr pápe1 timbrtrdo)

COMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo DE oBRAS E sERVIÇoS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLII{ICIPAL DE ARACATI

nBp. coNconnÊNcla púsLIca N" o3l:o22-SEINFRÁ/cELos.

(Localidadc), .1c 2022.

Cari bo, qualificação c rssinatura do responsável legal

U
I

g4/

\

conarosrçÁo Do B.D.I.

ITEN'I DESCnIÇÂ() Yo Parciâl ?/" 'f o't'^L
0l

^DMn,rrs 
t'R ÇÃo cr.tNTR L

a2 IMPOS'IOS

2.t ISS

2.2 PIS

2.3 COI'INS

2.4 CPRB (caso dc desoneração do INSS)

0l GARAN'TIA

o1 RISCOS

05 I.UCRO

TOTAL DO BDI

Av. Droqôo do I'4or, 23â ô.ni-. ri,n"o1-e - à;;;il ;; ;ãáõõ-oõô-----=-
' ' - :!, 3a?l tO5O'i . \ ss) 342I -l94 5 | www o.oco ti.ce.qov Ur 6 u.l pr ^i-r: uroOoofcrcotrojrc o



PREFF,ÍTTIRA Í}Ô

Prezados Seúores.

Apresentamos a-relação da equipe técnica que se encarregará da execução das obras e serviços de
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRXCHOS DE LIGAÇÀO ENTRE AS LOCALIDADES DE
JIRÂU, LAGOA DO PEDRO, TEODóSIO E LAGOA NOVA. objeto da referida Concorência
Pública.

RI]]T. CONCOItItÊNCIA PÚI]LICA N" O]/2022-SEIN}'IIA/C]TI,OS.

RELAÇÃO DA EQUIPE TECNICA

(Locaiidade), _ de de )022.

Cârimbo, qualilicaçào e assinatula do responsávct tcgal

U
I

F

ARACATI-
--:',-;-' .

F - MODELO DE RELAÇÃO DA EeurpE TÉcNre'Á e ''' ' c1,..
(colocar em papel timbradO .. ^,, 

t;

§ --2 rl- o

^ 
( &q

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENF}ARIA,-.---'
DA PREFEITURA MLNICIPAL DE ARACATI

Itenl Norne !'u11ção IJxperiência
Declaro que autorizo e estarei disponive
para execuÇão dos seNiÇos.

0l
02

03

04

05

0

Av. Drogôo do I'4o( 23O, Cêntro. Arõcôt-CE - Brosií cEr. 828OO-OOO



l,la li altI L u i^ :) o

ARACAT'I--

G - MoDELo DE RELAÇÃo DE MÁeurNAs n nqurprNanNi'ds 
c 

+
(colocar em papel timbradO : 3t?rl,

I-- u/
Àrc'1/
coMISSÃo ESPECTAL DE LrcrrAÇÃo DE oBRAS E sERVrÇos or sNcn tHlxrA _-,/
DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE AMCATI

ner. cONConnÊxct^ ptiBr-1cA N" 03/2022-sFtrNrRA/cELos.

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS

(t-ocalidade), de de 2022.

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução das
ObTAS C SETViçOS dC PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DE LIGAÇÀO ENTRE AS
LOCALIDADES DE JIRAU, LAGOA DO PEDRO, TEODÓSIO E LAGOA NOVA, ObJCtO dA
referida Conconência Pitblica.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

(íi

Av Drogoo do Mor, 230 Cenrro. Arocot:CF - Bms,l.cEF 6?800-000
' .aü JA?l lO5Ol »ss 3aZI-1945 wwlr.or o( o ti.cê qov.b. @ti p"ete:i urodocl oco Lroti. ot
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H-MODELODEORÇAMENTORESUMO \ -,/(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo DE oBRAS E SERVIÇoS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLNICIPAL DE ARACATI

ns!. coNcoRnÊNciA pL'IBLICA N" 03/2022-sEIN f.nA/cFr.( )s

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: SERVIÇOS DE PAV]MENTAçÂO AST'ÁTTICA EM TRECHOS DE LIGAÇÃO
ENTRE AS LocALTDADES DE JTRAU, LAGoA Do pEDRo, Trooósto r lncoa Nova.
LOCAL: N,,IUN ICiPIO DE AMCATI

dc R$

de clc )022.

\

Impofta o presente orçamelto

Qualifi caçào c assinalura do.esponsávet rócn jco

valor total

sERvrÇo - DrscruMrNAÇÁo VALOR
TOTAI, r{{

VALOR TOTAL R$


